
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DE RIACHÃO DO DANTAS

DECRETO LEGISLATIVO N' 1 4/2023
DÉ,28 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a corcessáo de tilulo de
Cidadão Riacháoense e outtas providências",

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÂO DO DANTAS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente

Decreto Legislativo:

Art. 10 - Concede título de Cidadáo Riachãoense a FRANCISCO

ANTÔN|O GOMES NETO, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços

prestados a este Município.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em sessão

solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

SALA DAS SESSOES, da Câmara de Vereadores de Riachão do

Dantas/SE, 28 de novembro de 2023.
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